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2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento

execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023,

celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR N"
19512022 LEI PAULO GUSTAVO, DO DECRETO N. 11,525/2023 DECRETO

PAULO GUSTAVO E DO DECRETO 11.45312023 DECRETO DE FOMENTO.

3, OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro

ao projeto cultural FLAUTO SOLO: MÚSICA INSTRUMENTAL ERUDITA COM

FLAUTA DOCE, contemplado no conforme processo administrativo n'

5. APLICAÇÀO DOS RECURSOS
5.i Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do

objeto, sem a necessidade de autorização prévia.

ANEXO IV
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N" 01/2024 TENDO pOR OBJETO A
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS
CONTEMPLADAS PELO EDITAL N" O2I2O24 _, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR N" 19512022 LEI PAULO GUSTAVO, DO DECRETO N.
11.525/2023 DECRETO PAULO GUSTAVO E DO DECRETO 11,45312023

DECRETO DE FOMENTO E REGULAMENTOS MLINICIPAIS.

1. PARTES

1.1 o MUNICÍPIO DE sÃoJORGE, D'OESTE, ESTÀDO Do PÂRANÁ, neste âto
ÍepÍeseÍrtâdo pela Prefeita Municipal o Senhora Le a da Rocha e o ÂGENTE
CULTURAL, Lucas Gabtiel Debortoli, potador do RG 13.887.4ó0-5, CPF 101.894.389-

75, residente sito à Lrnha São José, S/N", São Jorge D'Oeste, 85575-000, resolvem firmar
o ptesente 'Iermo de Execução Cultural, de acotdo com as seguintes condições:

4. RE,CURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante
de R$ 5.239,03 (cinco mil duzentos e trinta e nove reais e três centavos).

4.2. Serão transferidos à conta do AGENTE CULTURAL, abefta no Banco do Brasil,

Agência 919-9, Conta Corrente no 634-3, para recebimento e movimentação.

4.3. Poderá ocolreÍ a incidência de impostos no recebimento de recursos por parte de

pessoas físicas e jurídicas, conforme previsto no art. 13o da Lei Complementar no.

19512022.
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6. OBRTGAÇÔES
6. t São obrigações do Município de São Jorge d'Oeste, Estado do Paraná, por meio
da Secretaria Municipal de Cultura:
I) transferir os reÇursos ao(a)AGENTE, CULTURAL;
II) orientar o(a) AGENTE CULIURAL sobre o procedimento para a prestação de
informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações
apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação
cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os reoursos financeiros depositados na

conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
lV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural
bem como o acesso ao local de realizaçào da ação cultural;
V) prestar informações ao Município de São Jorge d'Oeste , por meio da Secretaria
Municipal de Cultura mediante a apresentação de Relatório de Execução do Objeto
este relatório deverá ser protocolado na referida secretaria municipal ou enviado para

o e-mail educação@pmsjorge.pr.gov. br, apresentado em l5 (quinze) dias após a
execução do objeto do Termo de Execução Cultural;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Municipio De São Jorge d'Oeste

a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do
Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de
marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de
execução cultural;
IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5
anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no proj eto oultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÁO DE TNTORMAÇOES
7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria

de prestação de informações in loco.
7 .2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá
adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:
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I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de
informações, oaso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial j ustifi cado;
II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório
de execução do objeto, caso considere que não foi possível aferir na visita de

verificagão que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial
justificado; ou
III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório
de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento
integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o
item 7.2, a autoridade responsável pelo julgamento da prestagão de informações
poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II'solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto,
caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram
insuficientes;
III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do
objeto no relatório de execugão do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre
o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso
verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial
justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira.

E. AITERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÂO CULTURAL
8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo
aditivo.
8.24 formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der
causa a atraso na liberação de recursos; e

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de promogação de vigência, o saldo de recursos será

automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução
do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20o% poderão ser
reatizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida,
sem a necessidade de autorização prévia.

8.5 A aplicagão de rendimentos de ativos Íinanceiros em beneficio do objeto do
termo de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a

necessidade de autorização prévia da administração pública.
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8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser

r ealizado apostilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a

data da sua aquisição.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação cle contas em razão da aquisição ou do uso do

bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver,

com atualização monetária.

10. EXTINÇÁO DO TERMO DE EXECUÇÀO CULTURAL
l0.l O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de prazo:
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

n - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,

independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito
ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe,

nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste insttumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados

ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da

notificação, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens

do tempo em que participaram voluntariamente da avença.

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do

processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de

defesa será de l0 (dez) dias da abertura de vista do processo.

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erario,

deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à

irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração
Pública.
10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação

aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o

caso, no Termo de Distrato.

1T. SANÇÔES

uNr Ão E eEcoNsTÊuÇÃo
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11.1. Nos casos em que for veriÍicado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade
pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar
sangão de advertência ou multa.

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para

apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
ll.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do

instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

12, MONITORÂMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

12.l o Monitoramento e contÍole dos resultados, será feito pela Secretaria Municipal
de Cultura, e pela Comissão de Gestão, Estratégia, Seleção e Fiscalização nomeada

através da Portaria no 258012024.

13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá in cio na data de assinatura das partes, com

vigência até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado mediante acordo entre

as partes.

14. PUBLICAÇÁO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Site Oficial do

Município e no Diario Oficial do Ente.

15. FORO
1 5. 1 Fica eleito o Foro de São Jorge d'Oeste, Estado do Paraná para dirimir quaisquer

dúvidas relativas ao presente Termo de Execução Cultural.

São Jorge D'Oeste, Paraná - 3 1 de julho de 2024

Pelo órgão:

Leila da Rocha

Prefeita Municipal

es Gabriel Debortoli
Agente Cuhural

Clarice Ma hmitt Augustin
Secretiíria Municipal de Educação, Cultura e Espoftes.
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ANEXO IV
TERMo »n nxrcuçÃo cULTURAL

TERM0 or exEcuçÃo cULTURAL N" 0t/2024 TENDo poR oBJETo A
coNcsssÃo DE Apolo FINANCEIRo A eÇÕBs CULTURAIS

CONTEMPLADAS PELO EDITAL N" O2I2O24 ., NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR N' 195i2022 LEI PAULO GUSTAVO , DO DECRETO N.

11.52512023 DECRETO PAULO GUSTAVO E DO DECRETO 11.45312023

DECRETO DE FOMENTO E REGULAMENTOS MUNICIPAIS.

1. PARTES

t.t o l,ruNIcÍplo ne sÃo;oRGE D'OESTE, ESTÂDo oo pauNÁ, neste ato
reptesentado pela Ptefeita Municrpal o Senhora LetTa da Rocha e o ÀGENTE
CULTURAI, Chrice Madalena Schmitt Àugustin, portadora do RG 4.135.842 -4, CPF
040.555.049-93, residente sito à Àv. Iguaçu 544, 85.5575.000 tesolvem f,rmar o presente
Termo de Execução CultuÍâl, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento

execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. I do Decreto 11.45312023,

celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR N"
19512022 LEI PAULO GUSTAVO, DO DECRETO N. 71.525/2023 DECRETO

PAULO GUSTAVO E DO DECRETO 71.453/2023 DECRETO DE FOMENTO.

3. OBJETO

3.1. Este Terrno de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro

ao projeto cultura"l PARAÍSOS DE SÀO JORGE, contemplado no conforme processo

administrativo no

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante

de RS 12.034,50 (doze mil e trinta e quatro reais e cinquenta centavos).

4.2. Serão transferidos cônta do AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no

Banco do Bradesco, Agência 6006, Conta Conente n' 5543 8-3, CPF: 105.182.569-52,

para recebimento e movimentação.

4.3. Poderá ocofter a incidência de impostos no recebimento de recursos por parte de

pessoas fisicas e jurídicas, conforme previsto no aÍ. 13o da Lei Complementar no.

19512022.

5. APLICAÇÁO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do

objeto, sem a necessidade de auÍoização prévra.
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1. OBRTGAÇOES

1.1 São obrigações do Município de São Jorge d'Oeste, Estado do Paraná, por meio da Secretaria

Municipal de Cultura:

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos

Íecursos concedidos;

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados

pelo(a) AGENTE CULTURAL ;

lV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução culhral;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na

CLÁUSULA 6.2.

1.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAI:

I) executar a ação cultural aprovada;

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta especialmente

aberta para o Tetmo de Execução Cultural;

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultrual bem como o

acesso ao local de realização daação cultural;

V) prestar informações ao Mr.rnicípio de São Jorge d'Oeste, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura mediante a apresentação de Relatório de Execução do Objeto este relatório deverá ser

protocolado na referida secretaria municipal ou enviado para o e-mail educação@pmsjorge.pr'gov.br

apresentado em 15 (quínze) dias após a execugão do objeto do Termo de Execução Cultural;

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Município De São Jorge d'Oeste a contaÍ do

recebimento da notifrcação;

VII) dir.'ulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada com

recursos da Lei Paulo Gustavo, inclúndo as marcas do Govemo federal, de acordo com as

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas dilrrlgado pelo Ministério da Cútura;
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VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução cultural;

IX) guardar a documentação referente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, contados do

lim da vigência deste Termo de Execução Cultural;

X) não utilizar os recursos para frnalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

XI) executm a contrapartida conforme pactuado.

2. PRESTAÇÃO DE rNT'ORMAÇÕES

2.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de prestação de

informações in loco.

2.2 O agete público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar os

seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informaçôes,

caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado;

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do

objeto, caso considere que não Íbi possível aferir na visita de verificação que houve o cumprimento

integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado; ou

III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execuçào

financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de

execução do objeto ou que asjustificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram

insuficientes.

2.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7 .2, a

autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o

cumprimento parcial j ustificado ;

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultuÍal, de relatório de execução do objeto, caso considere

que não foi possível aferir o cumprimento integÍal do obj eto ou que as justificativas apresentadas

sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes;

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução frnanceira, caso considerc

que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou

que as justihcativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não

houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique

irregularidades no relatório de execução Íinanceira.

.r \.
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3. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURÂL
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3,1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

3 .2 A formalização de termo aditivo não será necessiíLria nas seguintes hipóteses :

I - prorrogação de vigência realizada de oficio pela administração pública quando der causa a atraso

na liberação de recursos; e

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação

substancial do objeto.

3,3 Na hipótese de prorogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na

conta, a Íim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

3.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo,2loÁ poderão ser realizadas pelo agente

culhral e comunicadas à administração pública em seguid4 sem a necessidade de autorização prévia.

3.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em beneficio do objeto do termo de execução

cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da

administração pública.

3.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessario termo aditivo, poderá ser realizado

apostilamentos.

5. EXTINÇÀO DO TERMO DE EXECUÇAO CULTURAL

5.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de prazo;

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização

judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualqueÍ dos partícipes, independentemente de autorização

judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que paÍcial, do objeto, resultados ou metas

pactuadas ;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

rL!..
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4. TITULARIDADE DE BENS

4.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da

ação cultural fomenhda serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisigão.

4.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razáo da aquisição ou do uso do bem, o valor

pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária.
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e) má administraqão de recursos públicos;

Í) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou detelminações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

5.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, Íicando os

partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que patticiparam

voluntariamente da avença.

5.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo

administrativo, assegurado o contÍaditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de l0 (dez) dias

da abertura de vista do processo.

5.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser

instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à inegularidade não sejam

devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

5.5 OuÍras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste

instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

7. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

7.1 o Monitoramento e controle dos resultados, sefti feito pela Secretaria Municipal de Cultur4 e pela

Comissão de Gestão, Estratégia, Seleção e Fiscalização nomeada através da Portaria no 25 8012024.

9. PUBLTCAÇÃO

tÀ
v MINISTERIO DÀ

cuLrunÂ

6. SANÇOES

11.1. Nos casos em que for veriÍicado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na

execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela aprovação

da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.

I 1.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de defesa

pelo AGENTE CULTURAL.

1 1.3 A oconência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a

aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

8. VIGÊNCIA

8.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com vigência até 3 I de

dezembro de 2023, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes.

^
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9, 1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Site Oficial do Município e no

Diário OÍicial do Ente.

10. FORO

10.1 Fica eleito o Foro de São Jorge d'Oeste, Estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas

relativas ao presente Termo de Execução Cultural.

São Jorge D'Oeste, Paraná - 03 de agosto de 2024

Pelo órgão

Leila da Rocha

Prefeita Municipal

,flO-r^* C rt H,cw..nnl..
Pelo Agente Cultural:

Laura Cristine Ribeiro Hamerski

Clarice Schmitt Augustin

Secreüíc'ia Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

GOYERTIO FEDE RAL

úNtÀo Ê ÊEcoNsTRUçÁo
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1. PARTES

1.1 o MUNrcÍpIo DE sÃo JoRGE D'oESTE, ESTADO Do pÂRÁNÁ, nesre aro
representado pela Ptefeita Municipal o Senhora Letla da. Rocha e o ÂGENTE
CULTURÁL, Clarice Madalena Schmitt Áugusún, pofiâdoÍa do RG 4.135.842 -4, CPF
040.555.049-93, tesidente sito à Âv. lg:uaçt 544,85.5575.000 tesolvem firnar o pÍesente
Termo de Execução Culhüâl, de acotdo com as seguÍrtes condições:

3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Culhral tem por objeto a concessão de apoio financeiro

ao projeto cultural TAMBORES DE SETEMBRO, contemplado no confoÍme processo

administrativo n"

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do

objeto, sem a necessidade de autorização prévia.

ANEXO IV
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N" 01/2024 TENDO POR OBJETO A
CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÔES CULTURAIS

CONTEMPLADAS PELO EDITAI N" O2I2O24 , NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR N' 195/2022 LEI PAULO GUSTAVO , DO DECRETO N.
11.525/2023 DECRETO PAULO GUSTAVO E DO DECRETO 11.453/2023

DECRETO DE FOMENTO E REGULAMENTOS MTINICIPAIS.

2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Culturat é instrumento da modalidade de fomento

execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.45312023,

celebrado com agente cultural selecionado nos ternos da LEI COMPLEMENTAR N'
19512022 LEI PAULO GUSTAVO, DO DECRETO N, 11.52512023 DECRETO

PAULO GUSTAVO E DO DECRETO 1T,45312023 DECRETO DE FOMENTO.

4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante

de R$ 5.239,03 (cinco mil duzentos e trinta e nove reais e três centavos).

4.2. Seúo transferidos conta do AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no

Banco Sicoob, Agência (cooperativa) 4342, Conta Corrente n' 1031589, CPF:

07 9.030.389-23, para recebimento e movimentação.

4.3. Poderá ocorrer a incidência de impostos no recebimento de recursos por parte de

pessoas fisicas e jurídicas, conforme previsto no art. 13" da Lei Complementar n".

t95/2022.
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l, oBRIGAÇOES

1.1 São obrigações do Município de São Jorge d'Oeste, Estado do Paraná, por meio da Secretaria

Municipal de Cultura:

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAI;

1l) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos

recursos concedidos;

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informagões apresentados

pelo(a) AGENTE CULTURAL;

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na

CLÁUSULA 6.2.

1.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:

I) executaÍ a ação cultural aprovada;

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paúo Gustavo na realização da ação cultural;

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta especialmente

abeÍa para o Termo de Execução Cultural;

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o

acesso ao local d e rcalização daação cultural;

V) prestar informações ao Município de São Jorge d'Oeste, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura mediante a apresentação de Relatório de Execução do Objeto este relatório deverá ser

protocolado na Íeferida secretaria municipal ou enviado para o e-mail educação@pmsjorge.pr.gov.br

apresentado em 15 (quinze) dias após a execução do objeto do Termo de Execução Cultural;

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Município De São Jorge d'Oeste a contar do

recebimento da notificação;

VII) dil'ulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada com

recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Govemo federal, de acordo com as

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas dilulgado pelo Ministério da Cultura;

GOVERNO FEDE RA L
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2.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de prestação de

informações in loco.

2.2 O agente público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar os

seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações,

caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado;

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do

objeto, caso considere que não lbi possível aferir na visita de verificação que houve o cumprimento

integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado; ou

III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução

financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram

insuficientes.

2.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o iÍem 7.2, a

autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o

cumpÍimento parcial justifi cado;

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso considere

que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas apresentadas

sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes;

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso considere

que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou

que as justifrcativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuflcientes; olr

IV - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não

houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique

irregularidades no relatório de execução financeira.

3. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à ügência deste termo de execução cultural;

IX) guardar a documentação referente à prestação de inÍbrmações pelo prazo de 5 anos, contados do

fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

Xl) executar a contrapartida conforme pactuado.
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3.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

3,2 Aformalização de termo aditivo não será necessaria rias seguintes hipóteses:

I - prorrogação de vigência realizada de oficio pela administração pública quando der causa a atraso

na liberação de recursos; e

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instÍumento e sem modificação

substancial do objeto.

3.3 Na hipótese de prorrogagão de vigência, o saldo de recuÍsos será automaticamente mantido na

conta, a fim de viabilizar a continuidade da execuçâo do objeto.

3.4 As alterações do proj eto cujo escopo seja de, no maximo,2\oÁ poderão ser realizadas pelo agente

cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorizaçáo prévia.

3.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em beneÍicio do objeto do termo de execução

cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da

administração pública.

3.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado

apostilamentos.

4. TITULARIDADE DE BENS

4.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da

ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição.

4.2 Nos casos de rejeição da prestação de conlas em razáo da aquisição ou do uso do bem, o valor

pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária.

s. ExTrNÇÃo Do rERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

5.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de pr.vo;

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização

judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro parlícipe; ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização

judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas

pactuadas ;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
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e) má administração de recursos públicos;

! constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresenrados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações deconentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicávei.

5.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notifrcação, ficando os

partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que paÍiciparam

voluntariamente da avença.

5.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de l0 (dez) dias

da abertura de vista do processo.

5.4 Na hipótese de inegularidade na execuçãô do objeto que enseje dano ao erario, deverá ser

instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam

devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

5.5 Outras situações relativas à extinção deste Terrno não previstas na legislação aplicável ou neste

instrumento poderão ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

8. VIGÊNCIA

8.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com vigência até 31 de

dezembro de 2023, podendo ser prorrogado mediante acordo entÍe as partes.

9. PUBLICAÇÁO

6, SANÇÔES

11.1. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequaçào na

execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela aprovação

da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentaçâo de defesa

pelo AGENTE CULTURAL.

11.3 A ocorrência de caso fôfiuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a

aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

7. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

7.1 o Monitoramento e controle dos resultados, será feito pela Secretaria Municipal de Cultura, e pela

Comissão de Gestão, Estratégia, Seleção e Fiscalização nomeada através da Portaria n' 2580/2024.
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10. FoRo

l0.l Fica eleito o Foro de São Jorge d'Oeste, Estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas

relativas ao presente Termo de Execução Cultural.

São Jorge D'Oeste, Paraná - 03 de agosto de 2024

Leila da Rocha

Prefeita Municipal

Pelo Agente Culhual:
Cesar Machado

"nAÍl.od,
l-':r' ( í

Clarice Schmitt Augustin

.:,:Fal aÍ4D

Secretaria Mrmicipal de Educação, Cultura e Esportes.

9.1 O Extralo do Termo de Execução Cultural será publicado no Site Ohcial do Município e no

Diário Oficial do Ente.

Pelo órgão:

t-
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ANEXO IV
TERMO DE EXECUÇÁO CULTURAL

rERMO DE EXECUÇÀO CULTURAL N" 0l/2024 TENDO POR OBJETO A
CONCESSÀO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS

CONTEMPLADAS PELO EDITAL N" O2I2O24 NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR N' 195/2022 LEI PAULO GUSTAVO , DO DECRETO N.
11.52512023 DECRETO PAULO GUSTAVO E DO DECRETO 11.45312023

DECRETO DE FOMENTO E REGULAMENTOS MUNICIPAIS.

r. PARTES

1.1 o MUNrcÍpIo DE sÃoJoRGE D'oESTE, ESTÂDo Do PARÂNÁ, neste âto
ÍepÍesentâdo pelâ Prefeitâ Municrpal o Senhota Leila da Rocha e o ÀGENTE
CULTURÁI, Clarice Madalena Schmrtt Àugusun, portadora do RC 4.135.842 -4, CPF
040.555.049 93, tesidente sito à Av. Iguaçu 544, 85.5575.000 resolvem fumar o preseflte
'Iermo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento

execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023,

celebrado com agente cultuÍal selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR N"
19512022 LEI PAULO GUSTAVO, DO DECRETO N. 11.52512023 DECRETO

PAULO GUSTAVO E DO DECRETO 11,45312023 DECRETO DE FOMENTO.

3, OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro

ao projeto cultural O LIXO NOSSO DE CADA DIA, contemplado no conforme

pÍocesso administrativo no

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante

de R$ 12.034,50 (doze mi1 e trinta e quatro reais e cinquenta centavos).

4.2. Serão transferidos conta do AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no

BancodoBrasil,Agência919-9ContaCorrenteno654-8,CPF:108.113.749-55,para

recebimento e movimentação.

4.3. Poderá ocorrer a incidência de impostos no recebimento de recursos por parte de

pessoas físicas e jurídícas, conÍbrme previsto no art. 13' da Lei Complementar no.

195/2022.

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do

objeto, sem a necessidade de autorização prévia.

r
OOVERT{O FEDERAL
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1.1 São obrigações do Município de São Jorge d'Oeste, Estado do Paraná, por meio da Secretaria

Municipal de Cultura:

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAI;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos

recursos concedidos;

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados

pelo(a) AGENTE CULTURAL;

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;

V) adotar medidas saneadoras e cor:etivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na

CLÁUSULA 6.2.

1.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTUR{:
I) executar a ação cultural aprovada;

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural;

III) manter, obrigatória e exclusivaÍnente, os Íecursos Íinanceiros depositados na conta especialmente

abeÍa para o Termo de Execução Cultural;

IV) facilitar o monitoramento, o controle e superwisão do termo de execução cultural bem como o

acesso ao local de realização da ação cultural;

V) prestar informações ao Município de São Jorge d'Oeste, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura mediante a apresentação de Relatório de Execução do Objeto este relatório deverá ser

protocolado na reÍ'erida secretaria municipal ou enviado para o e-mail educação@pmsjorge.pr.gov.br

apresentado em 15 (quinze) dias após a execução do objeto do Termo de Execução Cultural;

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo Municipio De São Jorge d'Oeste a contar do

recebimento da notificação;

VII) diurlgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada com

recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
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2. PRESTAÇÃO DE TNFORMAÇÔES

2.1 O agente cultural prestará contas à administÍação pública por meio da categoria de prestação de

informações in loco.

2.2 O agenÍe público responsável elaborará relatório de visita de verificação e poderá adotar os

segúntes procedimentos, de acordo com o caso concreto:

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações,

caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado;

II - recomendar que seja solicitada a apÍesentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do

objeto, caso considere que não foi possível aferir na visita de verificação que houve o cumprimento

integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado; ou

III - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução

financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de

execução do objeto ou que asjustificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram

insuficientes.

2.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o item 7.2, a

autoridade responsável pelojulgamento da prestação de informações poderá:

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o

cumprimento parci al j ustificado ;

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução do objeto, caso considere

que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto ou que as justificativas apresentadas

sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes;

III - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso considere

que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou

que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou

IV - aplicar sanções ou decidir peia rejeição da prestação de informações, caso verifique que nào

houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justihcado, ou caso identifique

irregularidades no Íelatório de execução financeira.

3. ALTERAÇÃO DO TERN4O DE EXECUÇÃO CULTT]RAL

OOVERNO FEDERAL.-LÂt
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VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução oultural;

IX) guardar a documentação reÍ'erente à prestação de informações pelo prazo de 5 anos, contados do

lim da vigência dcste Termo de Execução Cultural;

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

XI) executar a conÍapartida conÍ'orme pactuado.

l
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3.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.

3.2 A fornalização de temo aditivo não será necessiíria nas seguintes hipóteses:

I - prorrogação de vigência realizada de oÍicio pela administÍação pública quando der causa a atraso

na liberação de recursos; e

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação

substancial do objeto.

3.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recuÍsos será automaticamente mantido na

conta, a Íim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

3,4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo agente

cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorização previa.

3,5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em beneficio do objeto do termo de execução

cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da

administração pública.

3.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessiírio termo aditivo, poderá ser realizado

apostilamentos.

4. TITULARIDADE DE BENS

4.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou translormados em decorrência da execução da

ação cultural lbmentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição.

4.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor

pago pela aquisição será computado no cá[culo de valores a devolver, com atualização monetária.

5. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTT RÂL

5.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de prazo;

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização

judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização

judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas següntes hipóteses:

a) descumprimento iniustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas

pactuadas ;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
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e) má administração de recursos públicos;

i) constatação de falsidade ou Íiaude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

5.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os

partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram

voluntariamente da avença.

5,3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla deÍ'esa . O prazo de defesa será de 10 (dez) dias

da abertura de vista do processo.

5.4 Na hipótese de inegularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser

instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam

devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

5.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável olr neste

instrumento poderão ser negociados entre as paÍes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

6. SANÇOES

11.1. Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocoffeu, mas houve inadequaçào na

execução do objeÍo ou na execução Íinanceira sem má-fe, a autoridade pode concluir pela apÍovação

da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.

1 1.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de ptazo paÍa apresentação de defesa

pelo AGENTE CULTURAL.

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a

aplicação de sanção, desde que regulatmente comprovada.

7, MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

7.1 o Monitoramento e controle dos resultados, será feito pela Secretaria Mruricipal de Cultura, e pela

Comissão de Gestiio, EstÍatégia, Seleção e Fiscalização nomeada aÍravés da Portaria n' 258012024.

8, VIGÊNCIA

8.1 A vigência deste insu'umento terá início na data de assinatura das patles, com vigência até 31 de

dezembro de2023, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes.
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9.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Site Oficial do Município e no

Diá,rio Oficial do Ente.

10. FORO

l0.l Fica eleito o Foro de São Jorge d'Oeste, Estado do Paraná para dirimir quaisquer dúvidas

relativas ao presente Termo de Execução Cultural.

São Jorge D'Oeste, Paraná - 03 de agosto de 2024

Leila da Rocha

Prefeita Municipal

À^d,Á e M"e.).r-o\,s
Pelo Agente Cultural

André Felipe Machado

Schmitt Augustin

Secretária MurLicipal de Educação, Cultura e Esportes.
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